
Faculdade de Direito “Professor Jacy de Assis”, da 







própria definição do que o sistema considera jogo “tolerável” ou “inaceitável”.

—

—



econômicas e amplamente legitimada como “esporte civilizado”, o que evidencia a 



as apostas hípicas, associadas às elites econômicas e a uma noção de “esporte 

civilizado”, receberam proteção institucional e apoio estatal, em contraste com a 









A própria definição legal de “jogo de azar”, constante da Lei das 









eslocando o eixo da ilicitude do elemento “azar” para a conformidade da 







—

—

https://repositorio.pucgoias.edu.br/jspui/bitstream/123456789/8023/1/LUIZ%20HENRIQUE%20DE%20MAXIMINIANO%20E%20ALMEIDA.pdf
https://repositorio.pucgoias.edu.br/jspui/bitstream/123456789/8023/1/LUIZ%20HENRIQUE%20DE%20MAXIMINIANO%20E%20ALMEIDA.pdf


—

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3688.htm
https://www.google.com/search?q=https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d11907.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13756.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14790.htm
https://repositorio.ufc.br/bitstream/riufc/78998/1/2024_tcc_lgcgomes.pdf
https://ibjr.org.br/historia-apostas-brasil/



